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Ata de Nº 03. Reunião Extraordinária presencial da Comissão para a primeira análise e

alteração do regimento interno do CMAS. Aos onze dias do mês de março do ano de dois

mil e vinte e quatro (11/03/24), às oito horas e trinta minutos, a comissão realizou em sua

sede localizada na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social- Avenida

Santo Antônio setecentos e vinte e um a reunião extraordinária. Estiveram presentes os

seguintes  membros:  os  Conselheiros(as)  Otávio  Fernando  Costa,  Rosane  Andressa

Rossini  Marchiori,  José  Augusto  Cavalhieri,  Ângela  Cândida  da  Silva  Pascoalinoto,

Thabada Cristine  Luz  Supervisora  de Articulação da SADS,a Secretária  Executiva  da

Sede dos Conselhos Isabela Gomes dos Santos e a Assistente Administrativo da SADS

Nelci  Del  Masso  Sagioratto.  Thabada  iniciou  a  reunião  referente  a  primeira  análise  e

alterações  do  Regimento  Interno  do  CMAS  que  está  há  anos  sem  alterações,

disponibilizou  o  material  em Tv Smart  para  que  os  presentes  pudessem acompanhar,

embora cada conselheiro estivessem com uma cópia da Lei 8570 de 04 de agosto de

2020, Regimento Interno  Decreto n.7185 de 17 de abril de 1996 e Resolução CNA/MDS

nº.100 de 20 de abril de 2023 que define as diretrizes para a estruturação, reformulação,

funcionamento e acompanhamento dos Conselhos de Assistência Social com objetivo de

fortalecer  e  consolidar  o  controle  social  na  Política  Nacional  de  Assistência  Social.

Conforme Thabada disponibilizou em tela e cada conselheiro da comissão foi discutindo,

analisando o regimento interno em vigor para realizar as alterações necessárias e uma das

alterações foi referente as representações tanto do poder público como da sociedade civil

e  decidiram alterar  de doze (12)  para vinte e quatro(24)  o número de representantes.

Como já havia decorrido algumas horas, a análise estava com muitos artigos para serem

analisados ainda e alguns conselheiros da comissão precisavam ausentar-se para outros

compromissos,  Thabada  informou  que  disponibilizara  na  biblioteca  virtual  do  CMAS o

Regimento Interno já com as verificações bem como para que a comissão analise e anote

as  novas  alterações  que  se  fizer  necessária.  Será  marcada  uma  outra  reunião  para

terminar   de  analisar  e  alterar  o  Regimento  Interno do CMAS.  Feitas  as alterações a

comissão passará em reunião ordinária do CMAS para aprovação do conselho. Como o

tempo estava curto para discussão e analise a reunião foi encerrada ás onze horas e dez

minutos(11h0010min). Nada mais a ser dito ou discutido eu, Nelci Del Masso Sagioratto –,

lavrei a presente ata.
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